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CAMPO GRANDE-MS, 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 58/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam pública, 
para conhecimento dos interessados, as seguintes providências, relativas à candidata Kelly Cristina Rojas Costa 
Silva, inscrição 4630002211, função Escrivão de Polícia Judiciária:

1. Alterar o Resultado Final da Investigação Social, na condição sub judice, publicado no Edital n. 46/2025 – SAD/
SEJUSP/PCMS/APJ/2025, no Diário Oficial n. 12.028, de 18 de dezembro de 2025, em cumprimento à decisão 
judicial de caráter liminar proferida nos Autos n. 1422034-03.2025.8.12.0000 e de acordo com a Orientação PGE/
MS/PP/Nº 000357/2025, para “habilitado”;

2. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Física, na condição sub judice, publicado no Edital n. 46/2025 
– SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, no Diário Oficial n. 12.028, de 18 de dezembro de 2025, em cumprimento 
à decisão judicial de caráter liminar proferida nos Autos n. 1421539-56.2025.8.12.0000 e de acordo com a 
Orientação PGE/MS/PP/Nº 000380/2025, para “apto”;

1.1. A candidata, mesmo que aprovada em todas as fases do Concurso Público, restarou fora do 
quantitativo discriminado no subitem 13.3 do Edital de Abertura, para convocação para o Curso de 
Formação Policial, visto que o último candidato na condição “ampla concorrência” atingiu pontuação 
mínima de 71,00 pontos;

1.2. Ao longo do prazo de validade do Concurso Público poderão ser convocadas novas turmas do Curso 
de Formação Policial, de acordo com os critérios de necessidade e conveniência da Administração 
Pública, de acordo com o subitem 13.3.2 do Edital de Abertura.

 
CAMPO GRANDE-MS, 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 59/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, tornam pública, 
para conhecimento dos interessados, a seguinte providência, relativa à seguinte candidata:
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Inscrição Nome Autos OCDJ CARGO

4640018798 Gabrielly Célico Teixeira Martia 
(sub judice) 1421798-51.2025.8.12.0000 PGE/MS/PP/Nº 

000382/2025
Investigador de 
Polícia Judiciária

1. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Física, na condição sub judice, publicado no Edital n. 46/2025 – 
SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, no Diário Oficial n. 12.028, de 18 de dezembro de 2025, para “apto”;

1.1. A candidata, mesmo que aprovada em todas as fases do Concurso Público, restarou fora do 
quantitativo discriminado no subitem 13.3 do Edital de Abertura, para convocação para o Curso de 
Formação Policial, visto que o último candidato na condição “ampla concorrência” atingiu pontuação 
mínima de 76,00 pontos;

1.2. Ao longo do prazo de validade do Concurso Público poderão ser convocadas novas turmas do Curso 
de Formação Policial, de acordo com os critérios de necessidade e conveniência da Administração 
Pública, de acordo com o subitem 13.3.2 do Edital de Abertura.

 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

FREDERICO FELINI  
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO 
Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 60/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, e no Edital n. 
46/2025 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 18 de dezembro de 2025, tornam pública, para conhecimento dos 
interessados, as seguintes providências:

1. Alterar o Resultado Final do Exame de Aptidão Física, na condição sub judice, publicado no Edital n. 46/2025 – 
SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, no Diário Oficial n. 12.028, de 18 de dezembro de 2025, da candidata relacionada 
no Anexo Único deste Edital, para “apto”;
2. Em consequência, convocar para realizar a matrícula no Curso de Formação Policial, na condição sub judice;
3. Deverá realizar a matrícula na modalidade on-line para o curso de formação a candidata aprovada, relacionada 
no Anexo Único;

3.1. A matrícula para o curso de formação policial ocorrerá exclusivamente na modalidade online, 
devendo a candidata preencher o respectivo formulário de matrícula e anexar todos os documentos 
conforme orientação deste edital;
3.2. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o acesso ao procedimento de matrícula antes da abertura 
ou depois do encerramento do prazo.

4. Somente serão admitidos no Curso de Formação Policial os candidatos que preencherem o FORMULÁRIO 
DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA, no período de 06/01/2026 até às 23h59min do dia 08/01/2026 
(observado o horário oficial do Mato Grosso do Sul/MS), por meio do site www.avalia.org.br, e anexarem toda a 
documentação relacionada abaixo: 

	   a) Documento de Identidade – RG;

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

c) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;


